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LA 1MIJUO 

L 

Fspõe sobre os ( 

1- RELATÓRIO 

O Poder Legislativo Municipal propõe alteração na estrutura de Cargos 1 omissionados do 

Legislativo do Município de Buritis. 

H - ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a t 

Justiça, não recebendo substitutivo. 	 - 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenanqr 

III - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N°011/2023, reveste-se de boa forma 

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua a 

lv - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 19 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no iné 

Projeto de Lei N°011/2023. 

jurídico 

legal, 

ro de 2023, 

APROVA( ER 

Estiveram presentes os Senhores Verea4pres, 

Dani 	da ilva 	Adriano 	imda Lia 	 Renato 

Veread 	dente 	Vereador Re r 	 Veri 
	

Membro 
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1- RELATÓRIO 

O Poder Legislativo Municipal propõe alteração na estrutura de Cargos 

Legislativo do Município de Buritis. 

II - ANÁLISE 

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a ::  

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo. 

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamh 

III - VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, o Projeto de Lei N° 01112023, reveste-se de boa forma 

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua ar 

sobre os 

Em 

de 

legal, jurídico 

1V - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada dia 19 de janei 

2023, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N'01112023. 

Estiveram presentes os Senhores Vereadores, 

Marc' ira Barros 	
Ge,rdH1es de 

Vereador residente 	 Vereador Relator 	 ereador Membro 


